
CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA
CIDADE SIMPATIA – ESTADO DE SÃO PAULO

REQUERIMENTO Nº /2025

Ementa:  Requer   informações detalhadas sobre a implementação da 
Lei  nº  6.118  DE  06  DE  DEZEMBRO  DE  2023  -  Projeto  de  Lei  n° 
108/2023 que dispõe sobre o Plano Municipal de Gestão Integrada de 
Resíduos Sólidos (PMGIRS), bem como sua implementação e plano de 
ampliação.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal

A Vereadora que a este subscreve, em conformidade com o
texto  regimental  desta  Casa,  requer,  ouvido  o  Plenário,  que  seja
oficiado ao  Prefeito Municipal,  Yan Lopes de Almeida,    solicitando 
informações detalhadas sobre a implementação da Lei nº 6.118 DE 06 
DE DEZEMBRO DE 2023 - Projeto de Lei n° 108/2023 que dispõe sobre 
o Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos (PMGIRS), 
bem como sua implementação e plano de ampliação.

Tendo em vista a necessidade das vistas municipais no que diz 
respeito  ao  descarte  de  resíduos  sólidos,  solicito  as  seguintes 
informações:

1. Qual a situação atual da implementação da  Lei nº 6.118 DE 
06 DE DEZEMBRO DE 2023 - Projeto de Lei n° 108/2023 no 
Município de Caçapava?

2. Qual a situação atual do  Ponto de Entrega Voluntária (PEV) 
localizado no bairro Santa Luzia II inaugurado em 2019? Em 
caso de desativação, por qual motivo isso aconteceu? Existe 
algum planejamento para a utilização do espaço com este 
mesmo fim? Qual o prazo para execução?
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3. Existe  o  planejamento  para  um  estudo  da  necessidade 
municipal para a instalação de múltiplos Pontos de Entrega 
Voluntária (PEV)? Diante da possível demanda local, qual o 
planejamento para a execução?

Solicito documentação comprobatória. 

Plenário “Vereador Fernando Navajas”, 22 de abril de 2025. 

Franciane Miranda 
Vereadora – PL
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